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lkrarturncmn Je I icitações 

l\lunic1pio Je 1\lto \anto-CI. 

l~.;r I Rl.'-;S/\DO: <..;f,CRI I t\f~I.\ I\H !\ICIPAI DI ( l l l l l R \. l l RIS:\10 I 

11\J 11 C,R/\(.'ÀO SOCl.'\I 

PRO( I.Dlf\1LN 10: I1\JI.Xl(dBII IDr\Dl.1\ ''0I /2025-\f ( l 1 

OBJ[.l(): co IRA 1 ,\(. Ao [)( ,\ º1 R/\<; Ao \RI IS 11( \ P,\RA RL/\1 1/ \R 

\PRESLNI A(.'ÀO Al.l SIV/\ /\S COMLMORA(.'()l'.-i DA 1·1 \ 1,\ I.M.'\ '\JCIP \('i\O 

POI II'ICA DOS 67 l\'\O<..; DO \1L ¾ICIPIO DI \110 \\l\ilO. O <)l 1\I 

0( URRLRA NO DIA 31 DL l'v1AIO Dl· 2025. DL Rf \l'ONSABII 11) ,\1)1. DA 

\I CRLI \RIA DI Cl li l l 'R/\. l l 1Rl\r'v!O I IVT l GRA(. \O SOCI \1 1)0 

l\ll 11\ilCIPIO Dl" AI:! o '-;1\1\ ro. 

1 - D.\ CONSl'L TA 

I-MINII\: PRLJ·Elll RA f\1lNl(IPJ\l DI AI 10 \\'\JIO. 

CO'-. f"RAI /\(.' /\O 1)11-U IA DI \1 RVI(, O\ 1 t'.( 1\1( O\ 

1 \PI CIALI/ADO'.-i. ~11< )\\ AR ris 11( O. 

l '\J I X I C ,t B 11 1 D ADI . D L I I C I 1 \ (. \O. 1 1 1 1\., " 14. 1 3 ·" 2 O 2 1 

PO\\IBII I[) \()[. 

1 rata-se de rrocesso aJrninistrati\o de licitaçao enc:.1111111haJo pelo ,\gente 

de Contratação da ( orni,sào de I icituçào do Munic1pio Je Alto \anto - 1 stad() do ( cara. 

para tin, de unúlisc Ja \ iahilidaJc da Contratação de Pc,soa Jurídica a qual possui 

c\clusi\ idade para rrcstação de \cr\ iços de 'ihm, s /\rtÍ'>Licos da atraçúo "1111/\( ,O 

1 RI l'l •\ <..; .. _ para Programação Jas Comemorações da !·esta de l,111ancipaçào Política dos 

67 ano, do Munic1pio de .l\lto Santo/CL. cu_jo evento te ... tivo <1conteccní no dia 31 de maio 

Jc 2025. mediante lnt:'\Ígibilidade de I icitaçào. conforme justilicuti,.i e espeulicaçôcs 

constantes do I ermo de Rclcrencia e seus ane'\os. 
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1) Documento de l'onnalimçào du demanda: 

li) 1.studo I écnico Preliminar: 

Ili) 1 ermo de Ref'cr0ncia: 

IV) Pe'>quisa de mercado com cotaçôe'> de prcç<h: 

V 1) 1 ermo de Re'>Cr\ a On,:aim:ntúria i\uton/açào de \hcrtura de ProcL''>so 

1 icitatório: 

No caso cm análise. vem a \ccretaria Municipal de Cultura. I urismo e 

1 ntcg.ração Soe ial. rcquen.:r a contratação l'lll tela. nos termos acima c.,postos. 11101 i, o pcll1 

qual aportam os autos nc'>ta Assc'>soria .lurnJica para analise jurid1ca. no-., ternws Jo art. 

51 da l.e1 n'' 14.IJJ/~0:21. 

i'-. o '>Ucinto relatório. passo a opinar. 

11 - APRECIAÇAO ,JL RI DICA 

Con-.,ignc-'>c que a presente anúli-.,c considerarú tüo somente º" a-.,pccto.., 

e-.,tri tamente .i urídicos da questão tra1:ida ao c,amc desta \ ""essoria .1 uríd 1ca. pari i nJo-..,e 

da premissa bú-.,ica de que. ao propor a solução .. H.lm1ni-.,1rati, a ora anali-.,ad:1. o 

Adrnini'>trador Puhlico -.,,.,: certificou quanto às po..,sihilidadc-., orçamcntúrias. financeiras. 

organ,ncionais e adrnini..,trati, as. levando cm con..,idcraç,lo as anúlisc-, cco11ú111icas e 

..,nciai.., de sua compctcncia . 

. \ntc'> de pros-.,eguirmns. destacamos o l'nte11Ji1rn.:nto do I rihunal de 

( ontas da l nião no qual se alirma que não é da compcténcia do pan.:ccri-,ta jur,dico a 

maliação de aspectos técnico'> da licitação. A cordão l ..J.92 2021 f"( li PI I l'\j !\RIO. 
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Dc-,ta feita. \Crilica-sc ljllC a ati\ idade dos Procuradorc..., e \ -, sc...,...,ore..., 

Jurídicos atuante-, junto a Procuradoria-(1eral do l\1unic1pio as...,irn como nco1Te com a 

ati\idade advocatícia de maneira geral - se limita ú an{tli...,e da compatibilidade jurnJic,1 

da materia tnvida a e.\arrn:. sem prcjuí10 de. C\ cntualmcnte. s;ugerir soluções 

vislumbradas por C'ita l nidadc de ,\s..,cssoramcnto .lurídiw. que dewrn 'ier objeto Jc 

consideração por parte do (ic..,tor. que detém. 11(1 entanto. a pala\ ra linal ...,nhre a 

implementação de políticas pL!blicas no ümbito municipal. tl\) '> limite, do seu juí10 Je 

mérito. 

l· inalmentc. deH:-'>e ,alicntar que dctcrminadl.h ob"L'naçôe.., süo !citas sem 

caráter\ inculutiH1. mas cm prol da scgurançu da prúpria autorrdadi.: asses'-.orada a quern 

incumbe. dentro da margem de discricionarieclade ljlle lhe e rnnli:rida pela lei. a\aliar e 

acatar. ou não. tais ponderaçôi.:s. "Ião obstante. as questôe.., relacionadas à legalidade serüo 

apontadas para fins de ...,ua correção. O seguimento do pnKe..,so sem a oh..,crvünci.i deste.., 

apontamentos ..,crú de responsahilidade e,clusi\a da \dministração. 

111. DA ANJ\LISE .Jl RÍDICA DO CASO CONCRETO 

1 ccdiço que as obrigaçêks das contratações publica..., se suhordinarn ao 

regime das licitnçües e pos..,ui rai1 constitucional. como preconi1ado no inciso \XI do 

art . -; 7 da ( arta Magna. 

A Constituição da República. em seu art. 37 . \\1. lha a obrigatoriedade 

da •\uministraçàn Pública cm rcali/ar contrataçõe.., atrmés de proci.:..,so licitatório: 

'\\.I - ressahados os casos especificados na legi.,lação. as ohra'>. 

sen iço'i. compras e alienações si.:rào contratado.., n1ediarni.: 

processo de licitação pública que assegure igualdade dt condi1,:t'ícs 

a todos os concorrentes. com cláusula.., que c..,tabclcçam ohrigaçi'le'i 

de pagamento. mantidas as condiçôe.., el'cti\ as da propo...,ta . nos 

termo" da lei. o qual ..,ornente pen111tira as e.,ig0ncias de 

qualificação tecnica i.: econômica ind,...,pensa\CÍs a garant1<1 do 

cumprimento Jn.., obrigaçi'h:s . 
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.\ matéria foi regulamentada rela I ei de I icitaç<)L''> e Contrato.., 

Administrativos (l.ci n" 14.U.3 de I" de abril de 2021). que c,ccrc1onou a regra da 

licitação cm dua.., espécies de rrnccdimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75): e 

b) ine\igibilidack de licitação (art.74). 

Conforme disrik o artigo 74. inci...,o 11. da I ci 11" 14. 13 ~ '2021. é inc\ igl\ el 

a licitação quando holl\cr im iabilidade de comrct1çào nos ca-.,os de contratação de 

protis...,ional de -.,etor artístico con-.,agrado pela crítica csrccialin1da ou pela oriniào 

rubi ica. in i•erhi,: 

i\rt. 74. 1. ine,igívcl a licitação quando 111\ i:i\ ela competição. cm 

e-;pccial nos ca-.,os de: 

( ... ) 

li - contratação de prolissional do setor artí-.,uco. diretamente ou 

por meio de cmprcsúrio c.,clusivo. desde que consagrado pela 

crítica cspcciali1ada ou pela opinião publica: (grifei) 

lk plano. \eriliLa-sc que a nma legi'>laçào ainda não tornou mais objeti\os 

c prcc1<,os os requisitos neccssúrios ú comprmaçào desta hipotc-.,c de 1nc,igihil1dade. uma 

\e/ que pouco moditicou na Jcscriçào deste tiro de contratação direta. cm con1paraçào 

com a anterior redação. encontrada na lxi nº 8.6ó6/ l 993. 

f'ntrctanto. a nova lei incorporou a _jurisprudência. jú linnada. 

e-.,pcc1al111cntc no úmbito do-., l'ribunais de ( ontas. acerca do signi1icado da e,prc-.,sà11 

··empn:súrio e,clthi\o··. Ne-.,"c intento. o rarúgral'o :2" do rekrido ar1 74 assim di-.,pôc: 

\rt. 74. ( ... ) 

~ 2" Para lins do di ... po..,to no inci"o 11 do caput de-.,tc c1rtigo. 

considcra-<.,c empresário e,clust\O a pc-.,-.,oa fí-;ica ou ,iuridica qul' 

ros'.->ua contrato. declaração. carta ou outro documento que ,tte-.,tc a 

,y ~ 
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cxclusi\ idade permanente e contínua de representação. 110 Pais, ou 

cm L-;tado c-;pecílico. do prolissional do -;etor artístico. afostada a 

possibilidade de contratação direta por ine\.igibilidadc por meio de 

cmprcsúrio com representação restrita a evento nu local especifico. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74. 11. da 

Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionante-, para tal contrataçiio 

direta. de caráter cumulativo. a reali?Ução de contratação diretamente com o artista ou por 

intcm1édio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante 

a critica especialiatda ou opinião pública. 

Justen Filho: 

Por relevante ao caso. destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

.. ( ... ) deverá haver um requisito outro. consistente na con-;agraçüo 

em lace da opinião pública ou da crítica especialintda. 1 ai '>e 

destina a evitar contrataçúes arbitrárias. cm que uma autoridade 

pública pretenda impor prel'erências totalmente pessoais na 

contratação de pessoa destituída de 4ualquer virtude. l·.,igc-sc que 

ou a critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o 

sujeito arxescnta virtudes no desempenho de sua arte'". (.ll l~TLN 

I· 1 Ll-10. Marçal. Comentário!> à Lei de Licitaçôe'> e Contratações 

Administrativas. São Paulo. Thomson Reuters Brasil. 2. ed .. 2023. 

J). 1 O 1 1 ). 

A consagração pela crítica especiali/ada e e\ idenciada por meio da 

manifestação de autores ou vdculos renomados sobre o produto artístico que .... e pretende 

contratar via incxigibilidw .. k de licitação. Essa manifestação. por óbvio. nãu consiste 

apenas na menção a apresentações. pois crítico é aquele que e'>cre, e ou comenta arte. 

analisando seus vários paràmctros de qualidade. 

Sublinhe-se que. no caso em apreço. poderú ser considerado como 

wnsagraçào pela crítica csr,ecialiLada a diversidade de indicaçôcs a prêmios e prerniaçi"ies 

recebidas pelo artista. 
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.la em relação à opinião pública. recomenda-se a comprmaçüo atr~I\ és de 

rccortt:s de _jornais e re\ istas. entrevi:-.tas e qualquer outro rnaterial que possLia o condão 

de pro\ ar a popu laridadc do t ut uro çontratado. 

No caso çoncrcto. cntendc-'-.c que tal n:qui..,ito vcrn aparçntenH.'ntL' 

comprm ado através do'> documento:-. _juntados ao pnKe'>so junto ao I ermo de Rckrcnc ia 

( tls. 22128). assim como no l .studo I écnico Preliminar ( fk 15,21 ). 

Como ern LJUalquer outra contratação pública. a hipótese '>Oh e,arnc 

lambem e,ige rundamentada..., ju'>tificati\a-, quanto ao preço (art. 72. incis(1 \.- li. I e1 n' 

14.133 2021) o citado pelo wtista selecionado pela /\dministrai,:üo Publica. 

Quanto àjustilirntiva de preços. dc\e a /\dministrai,:ão \Criticar se o cach0 

cobrado por aquele arti'>ta ao l .nte contratante pos!->ui compatibilidade com a contrapartida 

requerida pelo Jrtista em outras apresentações suas. '>e_ja para a iniciativa privada. se_ja 

para outrw, orgàos,entidade'> da Adrninistração Públiça. moti\(l pelo qual tal consulta 

poderú incluir tanto o preço çobrado em e\ento.., particulares como cm e,entos n1sleados 

por, erba públi1..:a. 

\ ssim. os don11nentos .i untado!->. s. rn .j .. parecem demonstrar que (h pn.:ço:, 

estão de acordo com os praticado.., no mercado pelos artistas a serem contratados. 

!\presentadosº" prim:ipai'-. requi..,itos caracterin1dores da hipútese Jo art. 

7-L li. da Lei 11º I ..J. .133:2021. bem como os respecli\O'- documento'-. comprohatór1os. cabe 

pontuarª" Jemai'> prO\ idências que de, ern ser adotada'> pela ,\dministraçào Pública. 

Dispõe o ar1. 72 da nova Lei de I icitações que o proce'>so de cnntrala<;à(l 

direta. que compreendeº" ca'>os de inc.,igibilidadc e de dispc1N.1 dt: licitai,:ào. dncrú ser 

111stru1do com os documentos a seguir: 

;\rt. 72. O proce~so de contratação direta. que compreende os casos 

de 1ne,igibilidade e de dispensa de liàal,'.ào. deverú '-.er instruído 

com os -,eguinte.., doçumentos: 

1 - documento de l'onnali1rn,:ào de demanda e. se for o ca'-.1l. e'-.tudo 
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tecnico rreliminar. análise de risco'-. termo de rclcrcncia. projeto 

hasico ou projeto c,ccuti\ o: 

li - estimati\a de despe"ª· que de\era '-Cr calculada na liirma 

e"tahelccida no arl. 23 desta I ei: 

111 - rareccr jurídico e pan:ccre!-> ti.:cn icus. "e for o Gl',O. quc 

demonstrem o atendimento dos requisitos nigido'>: 

l\t - dernon<.;traçào da cnmpatibilidadc d;t rrc\ i'>ào de recurso.., 

V - compro\.:H,-ão de que o urntratado preenche º" requisitos lk 

habilitação e qualiticaçào mínima ncce'>saria: 

VI - ra/àO da escolha do contratado: 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parúgrafo único. O ato que autori/a a contrataç.1o direta ou o 

c.,trato decorrente do contrato dc\er~t ser di\ ui gado e mantido ú 

dispo'>içào do público cm sítio eletrônico olicial. 

O inciso I cita o ··documento de fonnali/aÇàl) de demanda c. se for<) caso. 

C'>tudo técnico preliminar. anali<.;c de riscos. termo de referencia. projetn húsico ou projeto 

e\CCUti\o··. 

O primeiro passo na instrução do procc""º de contratação direta e 

ol'iciali/ar a demanda. o que. s.m.j .. no Munic1pio de Alto '->anto. pmk :ser equiparauo ,'t 

elahorac,:ào da .lustificati\a. '\esse ponto. cabe ao setor rcquisitantl' li,nnali/ar a 

ncce!->sidadc cm torno da cuntrataçào. inuicando a _jll',tilicati\a pertinente. <1 quantitati\o 

ncces-.ário de bens!scn iços e indicar a dala limite para o atendimento da necl's-.iuade. 

1 specilicamente sobre a contratação dircla de ani ... ta com f"ulcro 11<1 arl 7 ➔• 
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11. Ja I ei n" l 4.13 .V:W2 1. mo'>tra-se pertinente que a descrição do ohjeto co11tenha 

detalharnento do hem ou sen iço artístico. equipamentos, técnicos cspeciali/ado'> 

nec1:-;sários. tempo Je e\ccução do -;erviço/duraçào do silo,,., artístico. repertúrio ou outro'> 

elementos. de acordo com o ohjeto do contrato. 

111 rnsu. o Lstudo I écnico Preliminar apresentado pela ~ecretaria 

rcqui-;itante ( fls. 15/ '2 I) atenue ao inciso 1. Jo artigo 72. da I ci de I icitações e Contrato'>. 

Pro-,scguindo. os incÍ'>OS li e IV do artigo '>Upracitado tratam. 

respectivamente. da estimativa de despe..,a e da dernonstra<;i'io da cornpatihilidaJe da 

prev isào de recursos orçamentúrios com o comprorn isso a ser assurn ido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária. consta no I ermo Je 

Referência a Disponibilidade Orçamentária e Reserva de Dotação Orçamentaria ( lls. 

22 '28 ). atc5tando a e,i-;tência Je recursos para lal'er frente à Jc..,pc5a. 

I\". DA REGlJLARIDADE .JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Rel"crentc ús pessoas. físicas ou jurídicas. a serem contratada..,_ de\e a 

Administração '>t.: certificar de que as ruturas contratadas po'>suem as neccs-,úrias aptidões 

jundicas para serem contratadas. nos termos da lei. 

A verificação quanto ú possibilidad1: jurídica Jc sc contratar determinada 

pessoa é reali/ada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilita~·ào dispostos cm 

lei. Ncs-,c sentido. no que tange aos processos de contratação d ircta. a lei nº 14. 133 2021 

as'>im dispõe: 

t\rt. 7~. O processo de contratação direta. qu1: compreende os casos 

de inc\iginilidadc e de dispen-;a de licitação. dc\erú scr instruído 

com os seguintes documentos: [ ... j 

V - comprmaçào de que o contratado preenche os rcquisilo'> lk 

habilitação e qualificação mínima ncces-,úria: (grifei) 

....... .........._.,..,., 
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habi I ilação: 

O art. 62 da 1.ci n" 14.133/2021. por -.ua \C/. c...,clarecc o conceito ,k 

Art. 62. /\ habilitação é a fa-.e da licitação cm que se \erilica o 

conjunto de informações e documento..., nece-.súrios e -.uticicntcs 

para demonstrar a capacidade do licitante de reali1ar o o~jeto da 

licitação. di\ idindo-se cm: 

1 - jurídica: 

li - técnica: 

Ili - fiscal. social e trabalhi-;ta: 

IV - econômico-linanceira. 

Ncsse ponto. registre-se. por relevante. que a habilitação _jurnlica de\e -,er 

limitada à comprovação de e\istência _jurídica da pessoa e. quando for o ca<,o. de 

autori1ação para o e:\.ereício da ati\ idade que se pretende dela wntratar. 

Nessa toada. importante destacar que. \ ia de regra. a ati \ idade artí ...,tica não 

podt'rá -.er objeto de licenciamento ou e.\igência de ato-, públ ico-. de liberação. por !orça 

do que di-.põe a Resoluçàn n" 51 /2019 do Comitê para Ce-.tào da Rede t\acional para 

~,mplificaçào do Registro e da l .cgali1açào de 1-. rnpresas e l\Jegúcim - C(iSI 1\1. que inclui 

ª" ath idades artísticas (produção musical. produção teatral. agenciamento de arti..,ta..,_ 

etc.) como de hai .\o risco. a di<,pensar quaisquer alo'> público'> pura liberação da ati\ idade 

economica. no-, termos do art. 3". 1. da Lei n'' 13.87412019 (Lei da Liberdade l conômica). 

1 ado outro. imprcs<.:indível. em regra. a co111pn)\açào da regularidade 

fiscal. social e trabalhista da wntratada. nos termo<, do art. 68 da I ci n" 1-L 1 :;:;120::: 1. 

Vejamos,: 

Art. 68. :\.., habilitaçôes fis<.:al. -,ocial L' trabalhista -.,erào alcrida<i 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoa, llsica, (l PFI ou no ~ 
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\Jacional da Pessoa Jurídica (CNP.J): 

li - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ç/ou 

municipal. se houver. relati\O ao domicílio ou sede do licitante. 

pertinente ao seu ramo de ati\ idade e compatÍ\ el com o oh,ietn 

contratual: 

III - a regularidade perante a h11enda lcdcral. estadual e ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante. uu outra equi\alcnte. 

na forma da lei: 

IV - a regularidade rclati\a ú '>eguridadc Social e ao H, IS. que 

demonstre cumprimento dos encargos sociai:-, in-;tituído..., por lei : 

V - a regularidade perante a .Justiça do I rabalho: 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da 

Con:-,tituição redera!. 

/\cerca dos requisitos de habilitação (inciso V). parece não haver ma iores 

dificuldades. São aqueles c,igidos de todo aquele que opta por participar de um.1 

licitação/contratação pública e que se encontram previstos no art. 62 e seguintes da I ei 

nº 1 ..i. 1 J}/2021. 

/\o linal. ainda. deH' ser apresentada a autori/ação da Autoridade 

Compelente para a contratação e reali/açào da despesa por ine:--ig1bilidadc. a qual dc\e 

ser instruída com dc'>pacho motivado e mantida ú disposição do púhlico cm sítio 

eletrônico oficial (art. T:.. VIII e parúgrafo único. da l.ei n. l-l.13 3121 ). 

Por fim . é necessario conlcrir a de\ida rublicidade ao ato da autoridade 

competente 4ue autorin a contratação direta ou o c.\trato decorrente do contrato. 1 o 

meio eleito rela lei n" 14.1}Y2021 para instrurnentali/á-la compreende o sítio eletronico 

oficial (art. T2. parágrafo único). 

/\ssim. conforme todo o e:-.posto. é certo 4ue. dc...,dc que cumpridos o~ 
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requisitos exigidos rela lei. a contratac,:ào rodcrú ser enquadrada enquanto hirótc..,e de 

incxigibilidade de licitação. nos termos do carut. do artigo 7--1-. da Lei n" 1--1- . 13312021. 

V. DA CONCLUSÃO 

Em análise do.., autos do processo administrati\o refcrcnte a contratac,:ào 

do artista ·· 11-ílAGO FRU rAS .. rara apresentação artística Jurante a celebração do 6 7" 

ai1i\ersário de emanciraçào rolítica do Município de l\lto Santo;CI:. e com,iderando os 

documentos e informações neles contidos. este rarecer_jurídico manil'esta-sc estritamente 

soh a rersrectiva legal e rormal. 

Dcstarte. não comrcte a esta análi<-;e adentrar no mérito da comeniência e 

orortunidadc da rctcrida contratação. tampouco em aspectos de naturc/a eminentemente 

técn ico-adm i n istrnti" a. cu_ja responsabi I idade pelas in forrnac,:ões prestada..,, notadamentL' 

quanto ú necessidade da contratação. recai integralmente sobre o ge-;tor ell\ oh ido. ,\ 

rresente análise jurídica fundamenta-se e:xcltbi\atnente no-; dados e _justilicati\as 

aprc..,entados. 

Diante do e.,pmto. e considerando a motivação arresentada rela Secretaria 

l\luniciral competente. a nature;a singular do oh_jeto da contratac,:ào direta - arrescntaçào 

art1-;tica de rrofi-;-;ional consagrado - e o atendimentoªº" re4ui'-.itos estabelecido<-; pela 

lcgi..,lrn,-ão pertinente. opina-'ic pela \ iahilidaue jurídica da inc.\igihilidade (.k licitação. 

cm conformidade com o artigo 74. inci'->o 11. da I ci n" l 4. l .:LV202 I. que di-;põc sohre a 

incxigihilidade de licitação para a contratação de profi..,sional do setor artístico. 

diretamente ou por meio de crnpresúrio e,clusivo. consagrado pela l:r1tica l'..,pcciali1ada 

ou pela opinião pública. 

i': o rarcccr. salvo o melhor cm juí10. 

Alto Santo. 07 de abril de 2025. 

ED~~Ã~BESSA 

OAB/CE 37.044 
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